
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0001/2026 
 
 
O Secretário da Diversidade, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 
Lei Federal nº 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e  organizações da sociedade civil; na Lei Complementar nº 
119/2012, alterada pela Lei Complementar nº 178/2018, que dispõe sobre as regras 
para a transferência de recursos pelos órgãos e entidades do poder executivo 
estadual por meio de convênios e instrumentos congêneres; no Decreto Estadual nº 
32.810/2018, que dispõe sobre as regras para celebração de parcerias em regime de 
mútua cooperação entre os órgãos e entidades do poder executivo estadual e as 
organizações da sociedade civil; na Lei Estadual nº 18.310, de 17 de fevereiro de 
2023, que cria a Secretaria da Diversidade, em especial em seu art. 13, que vincula a 
estrutura e o suporte material da Secretaria da Diversidade à Casa Civil; na Portaria 
nº 002/2026 - SEDIV, alterada pela Portaria nº 006/2025, que instituiu a Comissão de 
Seleção; e nas demais disposições legais aplicáveis, torna público o processo de 
inscrição no presente Edital de Chamamento Público nº 0001/2026.  
 
1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA  
​
1.1. Constitui o objeto do presente Edital o chamamento público de organizações da 
sociedade civil para fins de celebração de termos de fomento com o Estado do Ceará, 
através da Secretaria da Diversidade, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, a serem realizados no 
âmbito do Estado do Ceará, de forma híbrida ou presencial, desde que seguindo os 
protocolos estabelecidos em decreto governamental, mediante apoio financeiro, em 
observância às ações compreendidas nas competências da Secretaria da 
Diversidade. 
 
1.2. Constitui a justificativa do presente Edital a efetivação de políticas públicas de 
relevância para o Estado do Ceará realizadas através de organizações da sociedade 
civil que apresentem projetos de interesse coletivo e comprovem a capacidade 
técnica de gerar o fomento do social, do esporte, da educação e/ou da cultura, bem 
como a melhoria da qualidade de vida da população LGBTI+ cearense. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E APOIO FINANCEIRO 
 
2.1. Os recursos financeiros serão repassados por meio do Programa 166 – Proteção 
da Vida e Promoção da Cidadania das Pessoas LGBTI+, no valor total de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 
 
2.1.1. Os projetos selecionados correrão por conta de dotação orçamentária da 
Secretaria da Diversidade relacionada abaixo, com amparo na Lei nº 19.642, de 19 de 
dezembro de 2025 (que estima a despesa e fixa a despesa para o exercício de 2026), 
além de outras dotações que eventualmente sejam criadas: 
68100001.14.422.166.11800.15.335041.1.500.9100000.0.4.01 - 30432 

 



 
68100001.14.422.166.14598.15.339039.1.500.9100000.0.4.05 - 23073 
68100001.14.422.166.14621.15.339039.1.500.9100000.0.4.05 - 25280 
68100001.14.422.166.14657.01.334041.1.500.9100000.0.4.07 - 30233 
2.1.1.1. Gestão / Unidade: 68100001 - Sediv 
2.1.1.2. Fonte de Recursos: 500 - Tesouro 
2.1.1.3. Programa de Trabalho: 166 - Proteção da Vida e Promoção da Cidadania das 
Pessoas LGBTI+ 
2.1.1.4. Elemento de Despesa: 335041; 339039 e 334041 
 
2.2. O proponente poderá inscrever-se nas categorias informadas abaixo, verificando 
o enquadramento de seu projeto à descrição das mesmas. 
 
2.3. Do total de recursos previstos neste Edital, será assegurada a destinação de, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) para projetos oriundos de municípios localizados 
fora da Região Metropolitana de Fortaleza, indicadas no anexo I. Caso não haja 
projetos suficientes para cumprir essa porcentagem, os recursos poderão ser 
realocados seguindo a ordem geral de classificação. 
 
2.3.1 Para preenchimento das vagas remanejadas, deverá ser utilizado como critério 
de seleção a melhor pontuação. Em caso de empate, deve prevalecer a entidade que 
apresentar o menor valor no Plano de Trabalho, e ainda permanecendo o empate, a 
que tiver sido constituída a mais tempo. 
 
2.3.2. Não será permitido ao selecionado da capital migrar e apresentar-se no interior 
e vice-versa, bem como modificar a localidade. 
 
2.3.3. Todos os lotes incluem pesquisa quantitativa, com utilização de técnicas 
estatísticas para quantificar opiniões e informações para estudo, com o objetivo de 
mensurar o perfil sócio-econômico, a vulnerabilidade social, a satisfação e o 
conhecimento em relação às ações realizadas pela Secretaria da Diversidade ou pelo 
Governo do estado do Ceará.  
 
 

Categoria Lotes Vagas Valor por 
Projeto 

Valor por 
Categoria 

1​
Cultura, 

Promoção e 
visibilidade; 

1 4 10.000,00 40.000,00 

2 5 20.000,00 100.000,00 

3 3 50.000,00 150.000,00 

5 2 100.000,00 200.000,00 

Total 14 — 490.000,00 

 



 

2​
Qualificação 
profissional, 
emprego, 

empreendedori
smo e  renda; 

1 3 20.000,00 60.000,00 

2 2 50.000,00 100.000,00 

Total 5 — 160.000,00 

3​
Pesquisa 
análise de 
políticas 
públicas; 

1 1 100.000,00 100.000,00 

2 1 50.000,00 50.000,00 

Total 2 — 150.000,00 

4​
Esporte  e 

lazer 

1 2 50.000,00 100.000,00 

2 1 100.000,00 100.000,00 

Total 3 — 200.000,00 

Valor total do Chamamento Público 1.000.000,00 
 
2.4. Descrição detalhada das categorias: 
 
2.4.1. Categoria 1: visa à realização de encontros, seminários,  oficinas, palestras, 
feiras, ações culturais e artísticas, paradas da diversidade, festivais, com vistas a 
combater o preconceito contra a população LGBTI+, fomentando a dignidade, a 
cidadania e a visibilidade dessa população. 
 
2.4.2. Categoria 2: visa o apoio a projetos voltados a qualificação profissional, para a 
construção de uma sociedade mais justa e equitativa. O avanço da economia criativa 
e do empreendedorismo popular e solidário reforça a importância de qualificar a 
população LGBTI+ não apenas para atuar nos setores tradicionais, mas também para 
se tornarem agentes ativos em novos modelos de negócios, transformando 
positivamente a realidade dessa população mediante a realização de ações voltadas 
à educação, ao trabalho e apoio ao empreendedorismo, à promoção de direitos e a 
outras áreas que fomentem a dignidade, a cidadania e a visibilidade, por meio da 
oferta de cursos de capacitação profissional. 
 
2.4.3. Categoria 3: visa à realização de estudos, diagnósticos, levantamentos de 
dados, pesquisas acadêmicas e aplicadas, bem como à produção de relatórios e 
análises sobre a população LGBTI+, com o objetivo de subsidiar a formulação, o 
monitoramento e a avaliação de políticas públicas, contribuindo para a promoção de 
direitos, o enfrentamento às desigualdades e o fortalecimento da cidadania dessa 
população. 
 

 



 
2.4.4. Categoria 4: visa à realização de atividades esportivas e de lazer, tais como 
torneios, campeonatos, aulões, práticas esportivas coletivas, circuitos e ações de 
promoção da saúde e bem-estar, com o objetivo de incentivar a inclusão social, o 
convívio comunitário e a qualidade de vida da população LGBTI+, contribuindo para o 
enfrentamento ao preconceito, a promoção da cidadania e o fortalecimento de 
espaços seguros e acolhedores. 

2.4.5. Para fins de comprovação da capacidade técnica e execução das atividades 
propostas, deverão ser apresentados currículo vitae, certificados, declarações, 
portfólio e/ou outros documentos comprobatórios da experiência dos profissionais 
envolvidos no projeto. 

2.4.6. As despesas previstas no projeto deverão ser executadas mediante 
apresentação de Nota Fiscal emitida por Pessoa Jurídica (CNPJ) ou 
recibo/documento fiscal equivalente emitido por Pessoa Física (PF), conforme a 
legislação vigente. 

2.4.7. Os projetos deverão garantir acessibilidade comunicacional às pessoas com 
deficiência auditiva, incluindo, sempre que necessário, a contratação de intérprete de 
Libras para as atividades realizadas. 

2.4.8. Os espaços destinados à execução das atividades deverão prever adequações 
de acessibilidade, contemplando elementos como móveis, portas, rampas, 
equipamentos e demais estruturas necessárias para assegurar o acesso de pessoas 
com deficiência motora ou com mobilidade reduzida. 

2.4.9. Em caso de fornecimento de coffee break durante a execução das atividades, 
será permitida a utilização de até, no máximo, 5% (cinco por cento) do valor total do 
projeto para esta finalidade. 

2.4.10. Em caso de contratação de equipe administrativa, coordenação, produção 
executiva ou funções correlatas, será permitida a utilização de até, no máximo, 10% 
(dez por cento) do valor total do projeto para essas despesas. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar do presente Edital as organizações da sociedade civil, nos 
termos do art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019/2014, registradas há pelo menos 02 (dois) 
anos, em cujos atos constitutivos contenham a previsão de finalidade ou atividade 
compatível com a proposta inscrita. 
 
3.2. A participação dos proponentes fica condicionada ao prévio cadastramento no 
e-Parcerias, por meio do endereço eletrônico 
https://e-parcerias.cge.ce.gov.br/e-parcerias-web/padrao-web/paginas/seguranca/login
.seam, bem como à sua validação, de competência exclusiva da Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Estado – CGE, além das demais exigências contidas neste Edital 
e seus anexos. 

 

https://e-parcerias.cge.ce.gov.br/e-parcerias-web/padrao-web/paginas/seguranca/login.seam
https://e-parcerias.cge.ce.gov.br/e-parcerias-web/padrao-web/paginas/seguranca/login.seam
https://e-parcerias.cge.ce.gov.br/e-parcerias-web/padrao-web/paginas/seguranca/login.seam


 
3.2.1. A Secretaria da Diversidade não possui gerência sobre o cadastramento de 
parceiros, competindo exclusivamente ao proponente, com a máxima antecedência, 
providenciar as diligências necessárias para a finalização do cadastro. 
 
3.2.2. A comprovação do cadastramento no e-Parcerias se dará por meio da certidão 
de regularidade e adimplência emitida após a validação do cadastro, no endereço 
eletrônico: 
https://e-parcerias.cge.ce.gov.br/e-parcerias-web/paginas/parceiro/EmitirCertidao.sea
m. 
 
3.2.3. O não atendimento deste item pelo proponente ensejará a desclassificação da 
proposta. 
 
3.3. Os projetos deverão ter período de execução entre agosto de 2026 e dezembro 
de 2027. 
 
3.3.1. O período de execução compreende todas as ações necessárias para que o 
projeto seja realizado, e a data ou período de realização compreende o momento em 
que o objeto da parceria efetivamente ocorre, de acordo com a programação prevista 
no plano de trabalho. 
 
3.4. Os projetos deverão adotar medidas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos, conforme preceitua a Lei nº 13.146/2015 
(Lei de Inclusão à Pessoa com Deficiência) e Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), 
no que for aplicável, de acordo com as características do objeto da parceria, 
consistindo critério de avaliação das propostas. 
 
3.5. Não serão aceitos projetos que envolvam a execução de obra ou serviço de 
engenharia. 
 
3.6. Será impedida de celebrar parceria a organização da sociedade civil que não 
atenda às exigências relacionadas nos artigos 39 e 40 da Lei nº 13.019/2014. 
 
3.7. Os projetos poderão ser realizados nas modalidades presencial ou híbrida, desde 
que atendam às exigências da categoria adotada e comprovem a viabilidade técnica 
para sua execução. A realização presencial compreende atividades executadas em 
espaço físico, interno ou externo. A modalidade híbrida será admitida apenas em 
situações específicas, desde que prevista e devidamente justificada na proposta 
apresentada.  
 
3.7.1. Nos casos de projetos realizados na modalidade híbrida, as atividades virtuais 
complementares deverão estar integradas à programação presencial e comprovar 
viabilidade técnica para sua execução e acesso ao público.  
​
4. DO CADASTRO NO MAPA DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

https://e-parcerias.cge.ce.gov.br/e-parcerias-web/paginas/parceiro/EmitirCertidao.seam
https://e-parcerias.cge.ce.gov.br/e-parcerias-web/paginas/parceiro/EmitirCertidao.seam
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4.1. A participação no presente Edital depende do cadastro no Mapa de Políticas 
Públicas, com acesso através do site: 
https://politicaspublicas.casacivil.ce.gov.br/autenticacao/. Trata-se de ferramenta 
inspirada no Mapa Cultural, uma plataforma colaborativa que reúne informações 
sobre agentes, espaços, eventos e projetos culturais, na forma como composta pelo 
Governo Federal. 
 
4.2. O proponente que já possuir cadastro em qualquer Mapa Cultural do Estado do 
Ceará poderá aproveitar o mesmo para acesso ao Mapa de Políticas Públicas, 
dispensando a realização de um novo cadastro nesta plataforma. 
 
4.3. O cadastro no Mapa de Políticas Públicas inicia-se pelo cadastramento da 
pessoa física responsável pela inscrição (denominado “Agente Individual”). 
 
4.4. O agente individual deve cadastrar a pessoa jurídica por meio da criação de um 
perfil de pessoa jurídica (denominado “Agente Coletivo”), por meio do campo “Meus 
Agentes”, escolhendo a opção “Adicionar novo agente”. 
 
4.5. Para a realização da inscrição, tanto o perfil da pessoa física como o da pessoa 
jurídica devem estar preenchidos com as informações mínimas exigidas na 
plataforma. 
 
4.6. Após o cadastro no Mapa de Políticas Públicas, o proponente poderá 
inscrever-se na categoria/lote escolhido. 
 
4.7. As dúvidas relacionadas ao Mapa de Políticas Públicas poderão ser 
encaminhadas ao endereço eletrônico parcerias@diversidade.ce.gov.br, ou através 
do telefone (85) 3466-4087, no horário comercial, das 8 às 17 horas.​
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. O presente Edital ficará disponível no site 
https://www.diversidade.ce.gov.br/editais/, para conhecimento dos interessados e de 
toda a sociedade, no período de 15 de junho a 15 de julho de 2026. 
 
5.2. As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente através do Mapa de 
Políticas Públicas com acesso pelo site: https://politicaspublicas.casacivil.ce.gov.br/, 
no período de 18 julho a 01 de agosto de 2026. 
 
5.3. Serão consideradas válidas somente as inscrições finalizadas, por meio do envio 
da proposta até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 01 de 
agosto de 2026, não se responsabilizando a Secretaria da Diversidade por 
congestionamento do sistema ou qualquer fato superveniente que impossibilite a 
inscrição, sendo desconsideradas as propostas com status de rascunho (não 
enviadas). 
5.4. A inscrição compreende as atividades de preenchimento do formulário de 
inscrição on-line e de apresentação dos documentos obrigatórios, na forma como 
relacionado abaixo, sendo facultativa a apresentação dos demais: 

 

https://politicaspublicas.casacivil.ce.gov.br/autenticacao/
https://politicaspublicas.casacivil.ce.gov.br/autenticacao/
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1.​ Certidão ​ Cadastral do Parceiro emitida pelo e-Parcerias, no endereço 
eletrônico ​
https://e-parcerias.cge.ce.gov.br/e-parcerias-web/paginas/parceiro/EmitirCertid
ao.seam. A certidão é necessária para comprovar a validação do cadastro no 
e-Parcerias, não sendo necessária a demonstração da regularidade e  
adimplência - Obrigatório; 

2.​ RG e CPF do responsável pelo proponente – Obrigatório. 
3.​ Plano ​de Trabalho (Anexo I) – Obrigatório; 
4.​ Estatuto Social e suas eventuais alterações, incluindo a Ata de Assembléia que 

constituiu o atual quadro de direção – Obrigatório; 
5.​ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ, emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, dentro do período de inscrição, com 
cadastro ativo, que comprove 02 (dois) anos de atividade da organização da 
sociedade civil – Obrigatório. 

6.​ Relatório detalhado das atividades executadas pela instituição, bem como a 
sua comprovação, através de matérias em sítios eletrônicos, jornais, revistas, 
cartazes, publicações, e/ou certificados de participação em eventos, entre 
outros; – Obrigatório; 

7.​ Declaração da proponente de que não possui como dirigente membro de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública do Estado do Ceará, no qual será celebrado o termo de 
parceria, estendendo-se a vedação aos ​respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha ​ reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, bem como de que não possui, em seu quadro 
permanente, dirigentes, servidores, colaboradores e terceirizados pertencentes 
ao quadro de servidores ativos do Governo do Estado do Ceará (Anexo II) – 
Obrigatório. 

8.​ Comprovação de parcerias firmadas com o Estado do Ceará, para a execução 
de projetos com a mesma natureza da proposta apresentada, através do termo 
da parceria celebrada ou de sua publicação no Diário ​Oficial do Estado, bem 
como de demonstrativo do Portal da Transparência, sendo aceitas somente 
parcerias celebradas a partir do ano de 2012. 

9.​ Comprovação de parcerias firmadas com outras entidades ou entes públicos 
diversos do Estado do Ceará, para a execução de projetos com a mesma 
natureza da proposta apresentada, através do termo da parceria celebrada ou 
de sua publicação no Diário Oficial, sendo aceitas somente parcerias 
celebradas a partir do ano de 2012. 

10.​Quaisquer outros documentos relevantes para avaliação do projeto, com base 
nos critérios da matriz de avaliação. 

 
5.5. Os arquivos deverão ser anexados, preferencialmente, em formato PDF, 
disponibilizando-se apenas um campo para cada anexo. Caso seja necessário enviar 
mais de um arquivo o proponente poderá salvá-los em um único arquivo em PDF ou 
compactá-los em um único arquivo em formato ZIP ou similar. 
5.6. Cada organização da sociedade civil poderá inscrever até 02 (dois) projetos no 
presente Edital. 

 

https://e-parcerias.cge.ce.gov.br/e-parcerias-web/paginas/parceiro/EmitirCertidao.seam
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5.6.1. Caso haja a inscrição de projetos em quantidade superior à citada ou de 
projetos em duplicidade, serão consideradas as últimas inscrições enviadas, 
desconsiderando-se as demais, que não serão inseridas na relação de inscritos. 
 
5.6.2. O limite estabelecido neste item aplica-se também à pessoa física que, 
utilizando-se de mais de uma organização da sociedade civil, inscreva mais de 02 
(dois) projetos. 
 
5.7. Todas as informações referentes à ficha de inscrição deverão ser verídicas e 
atualizadas, implicando a prévia e integral concordância do(a) proponente com as 
disposições previstas neste Edital. A qualquer tempo, eventuais irregularidades na 
documentação e informações enviadas no ato da inscrição ensejará a 
desclassificação do proponente, sem prejuízo da aplicação das medidas legais 
cabíveis. 
 
5.8. Após o prazo de inscrição será divulgada a Relação de Inscritos no site da 
Secretaria da Diversidade, com a identificação dos proponentes, o título dos projetos, 
as categorias e lotes inscritos, da qual não caberá recurso. 
 
5.9. Competirá à Comissão de Seleção sanar eventual ambiguidade nas informações 
apresentadas na inscrição. 
 
5.10. Os anexos integrantes deste Edital estão disponíveis no endereço eletrônico da 
Secretaria da Diversidade: www.diversidade.ce.gov.br/editais. 
 
6. DO PLANO DE TRABALHO 
 
6.1. O plano de trabalho é parte integrante do termo de fomento, o qual deverá ser 
elaborado em conformidade com o modelo do Anexo I deste Edital. 
 
6.1.1. O proponente vincula-se ao que foi estabelecido no plano de trabalho, não 
podendo alterar sua proposta, exceto para atender solicitação de alteração da 
Secretaria da Diversidade, visando à adequação do plano de trabalho às suas 
exigências. 
 
6.2. O projeto inscrito neste Edital deverá ter período de execução previsto no plano 
de trabalho, com início entre agosto e dezembro de 2027. 
 
6.3. O plano de trabalho deverá conter despesas cujo somatório alcance, no máximo, 
o valor do lote inscrito. Caso o valor total seja superior, o proponente deverá, quando 
de eventual convocação, reduzir o valor do projeto até o limite citado. 
 
6.4. As despesas do plano de trabalho deverão ser especificadas com todos os 
critérios de aferição do valor de mercado do bem e/ou serviço contratado. A descrição 
insuficiente ou insatisfatória da despesa ensejará a sua complementação ou 
exclusão, caso o projeto seja classificado dentro das vagas. 
 

 

http://www.casacivil.ce.gov.br/editais


 
6.5. As despesas previstas no plano de trabalho devem estar de acordo com a 
legislação vigente, sendo vedado: 

1.​ Taxa de administração, de ​gerência ou similar, do convênio; 
2.​ Remuneração, a qualquer ​título, a servidor ou empregado público ou seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, por serviços de consultoria, assistência técnica, 
gratificação ou qualquer espécie de remuneração adicional; 

3.​ Multas, juros ou correção ​ monetária, referente a pagamentos e recolhimentos 
fora dos prazos, exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos 
financeiros, motivado exclusivamente pelo órgão ou entidade concedente; 

4.​ Clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou 
controladores sejam agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, 
dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera 
governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em 
linha reta, colateral ou por ​afinidade, até o terceiro grau do gestor do órgão 
responsável ​para celebração do convênio ou instrumento congênere; 

5.​ Publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
relacionadas com o objeto do convênio ou instrumento congênere, ​das quais 
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades e servidores do concedente, do convenente e do 
interveniente; 

6.​ Bens e serviços fornecidos pelo convenente, interveniente, seus dirigentes ou 
responsáveis, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

7.​ Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 
8.​ Pagamento de despesas ​ referentes a bens ou serviços que tenham sido 

adquiridos antes ou após a vigência do convênio ou instrumento congênere; 
9.​ Pagamentos de despesas com obras e serviços de engenharia. 

​
7. DA DESCLASSIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
 
7.1. Serão DESCLASSIFICADAS as organizações da sociedade civil: 

1.​ Que não apresentarem a Certidão Cadastral do Parceiro, emitida pelo 
e-Parcerias. 

2.​ Que não possuírem natureza jurídica de organização da sociedade civil, na 
forma da Lei Federal nº 13.019/2014; 

3.​ Que não possuírem 2 (dois) anos de atividade da organização da sociedade 
civil; 

4.​ Que preencherem quaisquer dos impedimentos previstos nos art. 39 a 41 da 
Lei Federal nº 13.019/2014; 

5.​ Que apresentarem documentos ou informações falsas; 
6.​ Que possuam equipamentos vinculados ou mantidos pelo Estado do Ceará ou 

entidades que possuam, em seu quadro de dirigentes, servidores ou gestores 
destes equipamentos; 

7.​ Que possuam em seu quadro de dirigente integrante da Comissão de Seleção, 
estendida a vedação a cônjuge e parentes até o 2º grau; 

 



 
8.​ Que tenham como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública do ​Estado do Ceará, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem 
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
bem como não possuir, em seu quadro permanente, dirigentes, servidores, 
colaboradores e terceirizados pertencentes ao quadro de servidores ativos do 
Governo do Estado do Ceará; 

9.​ Que tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 
cinco anos, exceto se: a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e 
quitados os débitos eventualmente imputados; ​b) for reconsiderada ou revista 
a decisão pela rejeição; e c) a apreciação das contas estiver pendente de 
decisão sobre recurso com efeito suspensivo. Caberá ao proponente a 
comprovação respectiva; 

10.​Que não forem regidos por normas de organização interna que prevejam que, 
em caso de dissolução, o respectivo patrimônio líquido seja ​transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo 
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

 
7.2. Serão DESCLASSIFICADOS os projetos: 

1.​ Que estejam em total divergência com a atividade desenvolvida pela 
organização da sociedade civil; 

2.​ Que estejam em total divergência com a Categoria escolhida; 
3.​ Que tenham previsão de execução fora da esfera territorial do Estado do 

Ceará; 
4.​ Que tenham o intuito de manutenção das atividades habituais da organização 

da sociedade civil ou cujo objeto seja análogo aos dos contratos de gestão; 
5.​ Que ultrapassarem o limite de 2 (dois) projetos para cada organização da 

sociedade civil, mantendo-se os últimos inscritos; 
6.​ Que ultrapassarem o limite de 2 (dois) projetos inscritos pelo mesmo 

responsável, por meio de mais de uma organização da sociedade civil, 
mantendo-se os últimos inscritos; 

7.​ Que obtiverem a pontuação igual ou inferior a 50 (cinquenta) pontos, 
considerando o somatório dos critérios de seleção; 

8.​ Que coincidam com outro projeto também inscrito no presente Chamamento 
Público, ainda que não possuam nomes semelhantes, mas que sejam, em sua 
essência, o mesmo projeto, ou que possuam ações que façam parte de outro 
projeto inscrito no presente edital. Neste caso, será desclassificado o projeto 
inscrito por último, conforme a data e a ​ hora da inscrição. 

9.​ Que ​ estejam em desacordo com o presente edital ou não contenham as 
seguintes informações, conforme o artigo 23, §2º, do Decreto nº 32.810/2018: 

a) a descrição da realidade do objeto da parceria e o nexo com a 
atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferem o cumprimento das metas; 

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das 
metas; 

d) o valor total. 
10.​Que visem à execução de obras ou serviços de engenharia. 

 



 
11.​Que se enquadrem nas situações previstas no artigo 3º e incisos da Lei 

Federal nº 13.019/2014. 
 
7.3. A Comissão de Seleção, por meio de decisão fundamentada, poderá 
desclassificar o proponente ou o projeto por outros motivos não expressos neste 
capítulo, em atenção aos princípios da administração pública e à legislação 
competente, oportunizando-se ao proponente o contraditório e a ampla defesa. 
​
8. DO PROCESSO SELETIVO 
 
8.1. A seleção de projetos será feita por Comissão de Seleção, composta por 03 (três) 
pessoas, investidas de autonomia e independência quanto às suas avaliações, as 
quais serão feitas em conformidade com a Matriz de Avaliação. 
 
8.2. O processo seletivo dar-se-á por meio da avaliação e seleção dos projetos, em 
caráter eliminatório e classificatório, mediante a análise dos documentos e 
informações apresentadas no formulário de inscrição on-line, utilizando-se os critérios 
estabelecidos na Matriz de Avaliação, para fins de pontuação dos projetos em no 
máximo de 100 (cem) pontos. 
 
8.3. Serão classificados os projetos que computarem pontuação superior a 50 
(cinquenta) pontos na Matriz de Avaliação e não incidirem nas hipóteses de 
desclassificação deste Edital, sendo desclassificados os demais. 
 
8.4. As organizações da sociedade civil que não possuírem parceria prévia com o 
Estado do Ceará que inscreverem projetos para os lotes de até R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), terão um acréscimo na pontuação total da matriz de avaliação 
de 15%, não ultrapassando o limite de 100 (cem) pontos, desde que o fato seja 
atestado pelo responsável da organização da sociedade civil, mediante assinatura de 
declaração de inexistência de parceria prévia com o Estado do Ceará (Anexo V). 
 
8.4.1. A apresentação de declaração prevista no item anterior não garante a 
concessão do benefício caso seja verificado que a organização da sociedade civil 
possui parceria prévia com o Estado do Ceará. 
 
8.5. Os critérios técnicos para a seleção foram definidos e serão aplicados com base 
nos princípios que regem a Administração Pública, como a impessoalidade, isonomia, 
moralidade e razoabilidade, dentre outros. 
 
8.6. Havendo empate de pontuação entre as propostas classificadas, a Comissão de 
Seleção promoverá o desempate com prioridade para o projeto que obtiver maior 
pontuação resultante do somatório dos itens 2.1, 2.2 e 2.3 da matriz de avaliação. 
Caso persista o empate, será considerada a maior pontuação do item 2.4 e, assim, 
sucessivamente, até o subitem “3.3”. 
 
 
 

 



 
8.7. A Comissão de Seleção analisará cada proposta com observância dos seguintes 
critérios: 
 

MATRIZ DE AVALIAÇÃO 
​ ​  
ITENS DA AVALIAÇÃO Peso

​
Pontuação
​  

Pontuação 
Total​  

1.Adequação do Plano de Trabalho 

1.1. Dados Cadastrais: Informa os dados cadastrais da 
organização da sociedade civil e do seu responsável de 
acordo com as informações cadastradas no e-Parcerias. 
 

1 
​
​

0 a 4 
​
​  

4 
​
​  

1.2. Identificação do projeto: descreve de forma 
resumida o projeto, informando o seu objeto (identificar 
do que se trata o projeto), o seu período de realização, o 
local onde será realizado e o resumo das ações que 
serão realizadas. 
 

1 
​
​

0 a 4 
​
​  

4 
​
​  

1.3. Justificativa do Projeto: descreve a motivação do 
projeto de forma objetiva e compreensível, informando a 
realidade que será objeto da parceria, demonstrado o 
nexo entre essa realidade e as atividades e metas a 
serem atingidas; os benefícios econômicos e sociais a 
serem alcançados pela comunidade e pelo Estado; a 
localização geográfica a ser beneficiada com o projeto; a 
necessidade do proponente conveniar com o Estado, 
descrevendo o interesse mútuo resultante da parceria 
entre o proponente e o concedente; a qualificação 
técnica (experiência prévia do proponente na realização 
de projetos semelhantes) e a capacidade operacional 
(existência de recursos humanos suficientes) para a 
execução do ​projeto apresentado; e outras informações 
relevantes acerca do projeto. 
​ ​  

2 
​
​

0 a 4 
​
​  

8 
​
​  

1.4. Histórico do projeto: informa ​o histórico do projeto, 
caso possua edições anteriores. 
 

1
​

0 a 4​  4​  

1.5. Programação do projeto: Informa a programação de 
todas as ações do projeto,​especificando cada atividade 
a ser desenvolvida, com sua respectiva data, horário e 
local de realização, além da carga horária da atividade e 
do projeto.​  
 

1 
​
​

0 a 4 
​
​  

4 
​
​  

 



 
1.6.Objetivos específicos e objetivo geral: descrever as 
metas a serem atingidas e os meios a serem utilizados 
para a aferição do seu cumprimento; indica objetivos 
mensuráveis ​que se pretende alcançar com a realização 
do objeto, especificando a prestação de serviços e as 
perspectivas de atuação no projeto, inclusive com a 
geração de receitas e/ou benefícios sociais para a 
população; descreve o resultado final pretendido com a 
realização do projeto, relacionando-o com a(s) ​meta(s) a 
ser(em) atingida(s) e com o impacto esperado no âmbito 
cultural, artístico, científico, tecnológico, econômico, 
ambiental, social, etc. 
​ ​  

1 
​
​

0 a 4 
​
​  

4 
​
​  

1.7. Acessibilidade: ​informa medidas de acessibilidade 
das atividades e conteúdos do projeto para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos, que 
promovam o exercício das liberdades fundamentais em 
condições de igualdade, visando a sua inclusão social e 
cidadania, de acordo com as características do projeto. 
​ ​  

1 
​
​

0 a 4 
​
​  

4 
​
​  

1.8. Público Alvo: descreve a estimativa de público que 
se pretende alcançar de forma quantitativa (informação 
numérica do público) e qualitativa (faixa etária, região, 
gênero, etc) 
​ ​  

1 
​
​

0 a 4 
​
​  

4 
​
​  

1.9. Previsão de Despesas: inclui a descrição e previsão 
das despesas a serem realizadas na execução do 
projeto, bem como eventuais encargos sociais e 
trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos 
necessários ​à execução do objeto, especificando as 
despesas a fim de que seja possível a aferição do valor 
de mercado do item, com ​ atenção ao valor do lote 
escolhido e aos cálculos realizados. 
​ ​  

1 
​
​

0 a 4 
​
​  

4 
​
​  

2. Adequação da Proposta: 
​  
2.1.Grau de contribuição e relevância do projeto para o 
fomento da categoria escolhida. 
​ ​  

2 
​
​

0 a 4 
​
​  

8 
​
​  

2.2.Adequação das atividades previstas no projeto para 
o fomento da categoria escolhida. 
​ ​  

2 
​
​

0 a 4 
​
​  

8 
​
​  

2.3. Adequação do projeto ao Estatuto Social da 
organização da sociedade civil. 
​ ​  

1 
​
​

0 a 4 
​
​  

4 
​
​  

2.4.​ Adequação das atividades do projeto aos recursos 
financeiros ​ necessários à sua execução. 
​ ​  

2 
​
​

0 a 4 
​
​  

8 
​
​  

 



 
2.5. Clareza e consistência conceitual do projeto 
proposto: pertinência, fundamentação, atividades e/ou 
produtos propostos; 
​ ​  

2 
​
​

0 a 4 
​
​  

8 
​
​  

3. Capacidade Gerencial Prévia 
​ ​  
3.1. Comprovação ​ de parcerias ​firmadas com o Estado 
do Ceará, para a execução de projetos com a mesma 
natureza da proposta apresentada, celebradas nos 
últimos 10 anos. 
​ ​  

2 
​
​

0 a 4 
​
​  

8 
​
​  

3.2. Comprovação ​ de parcerias​ firmadas com outras 
entidades ou entes públicos diversos do Estado do 
Ceará, para a execução de projetos com a mesma 
natureza da proposta apresentada, celebradas nos 
últimos 10 anos. 
​ ​  

2 
​
​

0 a 4 
​
​  

8 
​
​  

3.3. Comprovação das atividades da instituição em favor 
da população LGBTI+ através de matérias em sítios 
eletrônicos, jornais, revistas, cartazes, publicações, e/ou 
certificados de participação em eventos, entre outros. 
​ ​  

2 
​
​

0 a 4 
​
​  

8 
​
​  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS: 
​ ​  

​ ​ ​ 100 
​ ​  

​
 
8.7. Cada critério de avaliação receberá uma pontuação de 0 (zero) a 4 (quatro), de 
acordo com a tabela abaixo: 
 
Não atende ao critério 
​ ​  

0 ponto 

Atende insuficientemente ao critério 
​ ​  

1 e 1,5 pontos 
​ ​  

Atende parcialmente ao critério 
​ ​  

2 e 2,5 pontos 
​ ​  

Atende satisfatoriamente ao critério 
​ ​  

3 e 3,5 pontos 
​ ​  

Atende plenamente ao critério 
​ ​  

4 pontos 
​ ​  

 
9. DO RESULTADO DA SELEÇÃO E DOS RECURSOS 
 
9.1. Será emitido o Resultado Preliminar de Classificação, após a análise dos 
projetos, evidenciando a relação dos proponentes classificados e desclassificados, 
por ordem decrescente de pontuação, além da identificação do título do projeto e o 
lote escolhido. 

 



 
9.2. Os resultados serão publicados no endereço eletrônico da Secretaria da 
Diversidade, https://www.diversidade.ce.gov.br/editais/. O proponente é responsável 
por acompanhar a atualização das informações publicadas. 
 
9.3. Caberá Recurso no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da publicação do 
Resultado Preliminar de Classificação, a ser encaminhado ao e-mail 
parcerias@diversidade.ce.gov.br. 
 
9.3.1. Para fins de recurso, o proponente poderá ter acesso à sua Matriz de 
Avaliação, mediante solicitação da mesma através do e-mail: 
parcerias@diversidade.ce.gov.br, vedada a consulta da Matriz de Avaliação de 
outrem. 
 
9.3.2. O Recurso deverá ser elaborado de acordo com o modelo disponibilizado no 
Anexo IV deste Edital, podendo o interessado contestar as razões de eventual 
desclassificação e/ou a pontuação concedida. 
 
9.4. Será emitido o Resultado Final de Classificação, após análise dos recursos, o 
qual será homologado pela Secretária da Diversidade, com publicação no site da 
Secretaria da Diversidade e no Diário Oficial do Estado, do qual não caberá recurso. 
 
9.5. A homologação não gera direito para a pessoa jurídica à celebração do termo de 
fomento. 
 
9.6. Com o intuito de dar maior celeridade ao processo, as categorias poderão ser 
homologadas separadamente pela Secretária da Diversidade, com publicação no 
endereço eletrônico da Secretaria da Diversidade e no Diário Oficial do Estado. 
 
9.7. Após o Resultado Final de Classificação, caso haja lotes desertos ou vagas não 
preenchidas, estas poderão ser remanejadas para outros lotes de mesmo valor, 
contemplando os projetos classificados fora das vagas que tenham obtido a melhor 
pontuação, observada a respectiva categoria e a ordem geral de classificação. ​
 
10. DA CONVOCAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS PRÉVIOS À CELEBRAÇÃO DA 
PARCERIA​
 
10.1. A convocação dos proponentes classificados dentro das vagas dar-se-á 
mediante envio de mensagem aos e-mails fornecidos no ato de inscrição, e indicará 
as providências a serem tomadas pelo proponente, imprescindíveis à celebração da 
parceria, bem como encaminhando, em anexo: 

1.​ Ofício ​autorizando a abertura da conta bancária específica na Caixa  
Econômica Federal, acompanhado de fluxograma de abertura e da  relação de 
documentos necessários. O interessado deverá, utilizando-se do ofício em 
questão, proceder com a abertura da conta específica com a maior brevidade 
possível e encaminhar comprovante para o e-mail: 
parcerias@diversidade.ce.gov.br, como condição à formalização da parceria. 

 

 

https://www.casacivil.ce.gov.br/editais/
https://www.casacivil.ce.gov.br/editais/
https://www.casacivil.ce.gov.br/editais/


 
2.​ Modelos das declarações de atendimento aos requisitos legais para a 

formalização da parceria. As declarações deverão ser assinadas e remetidas 
para o e-mail: parcerias@diversidade.ce.gov.br, como condição à formalização 
da parceria. 

 
10.1.1. Preferencialmente, a conta bancária específica será aberta na agência nº 
0919, responsável pela gerência das contas vinculadas ao e-Parcerias, localizada à 
Av. Barão de Studart, nº 2191, Aldeota, Fortaleza-CE, CEP 60.120-375. 
 
10.2. A convocação deverá ser atendida no prazo previsto no ato convocatório, 
mediante envio de resposta ao e-mail recebido, contendo a seguinte documentação: 

1.​ 03 ​ (três) propostas comerciais, contendo, no mínimo, especificação ​ de 
todos os bens e/ou serviços a serem fornecidos, com descrição ​ idêntica à 
informada no Plano de Trabalho, além da quantidade, do ​ preço unitário, do 
valor total da proposta e do CNPJ da empresa ​emissora da cotação, devendo 
o documento estar devidamente ​ assinado pelo responsável ou representante 
legal do fornecedor; e 

2.​ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral e a consulta do Quadro de 
Sócios e Administradores – QSA, para cada fornecedor apresentado, emitido 
pelo site da Receita Federal ​
(http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Sol
icitacao.asp). A descrição das atividades econômicas dos fornecedores deverá 
contemplar o serviço objeto da cotação de preços. 

 
10.2.1. Caso a convocação ocorra após o início da execução prevista no plano de 
trabalho, este documento deverá ser incluído dentre os documentos a serem 
apresentados na convocação, alterando-se o período de execução previsto. 
 
10.2.2. As propostas comerciais propõem-se a ofertar uma estimativa de valor das 
despesas a serem executadas, realizada mediante cotação prévia no mercado, com 
vistas à obtenção do preço mais vantajoso. 
 
10.2.3. Quando o proponente não obtiver o número mínimo de propostas de 
fornecedores ou se tratar de despesa não passível de realização de cotação, a 
estimativa de despesas poderá ser comprovada pela apresentação de elementos 
indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os 
preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais 
como tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou 
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público, submetida à aprovação 
da Secretaria da Diversidade. 
 
10.3. Após a convocação, será realizada a vistoria de funcionamento na sede da 
organização da sociedade civil, a fim de verificar o seu regular funcionamento, sua 
representatividade junto à comunidade e suas instalações físicas, após a qual será 
emitida a Nota de Funcionamento, informando acerca de sua aprovação ou 
reprovação. 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


 
10.3.1. A aprovação da vistoria de funcionamento é condição para a formalização da 
parceria. Em caso de reprovação, a Nota de Funcionamento será encaminhada para 
os e-mails do proponente previstos no plano de trabalho, para providências cabíveis. 
 
10.4. O proponente com projeto classificado dentro das vagas cujo objeto coincida 
com parceria já firmada entre o Governo do Estado e qualquer organização da 
sociedade civil, será convocado somente após a aprovação da prestação de contas 
desta parceria. 
 
10.5. Atendidas as exigências posteriores à convocação, será elaborado o termo de 
fomento (Anexo III), o qual será enviado ao e-mail do proponente convocado para 
assinatura, condicionado à regularidade cadastral e à adimplência do proponente. 
 
10.5.1. O proponente deverá entregar a documentação relacionada abaixo, 
devidamente assinada, na Coordenadoria Administrativo-Financeira da Secretaria da 
Diversidade ou por e-mail, caso o responsável pela organização da sociedade civil 
tenha assinatura digital: 

1.​ Termo de Fomento, em 3 (três) vias; 
2.​ Plano ​de Trabalho, com as alterações eventualmente solicitadas; 
3.​ Declarações ​remetidas por e-mail, caso ainda não tenham sido enviadas. 

 
10.6. Será verificada a situação de regularidade e adimplência do convocado na 
certidão do e-Parcerias para efeito da continuidade do trâmite de assinatura do termo 
de fomento. 
 
10.7. No caso de descumprimento das exigências previstas na convocação e/ou 
reprovação da vistoria de funcionamento, a parceria não será formalizada, permitindo 
a substituição do proponente classificado, obedecendo à ordem de classificação e os 
limites estabelecidos no presente Edital.​
 
11. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
11.1. A liberação de recursos financeiros está condicionada ao atendimento, pelo 
convenente e pelo interveniente, quando este assumir a execução do objeto, da 
regularidade cadastral e da situação de adimplência. 
 
11.2. Os recursos financeiros liberados serão mantidos em conta bancária específica, 
isenta de tarifa bancária, aberta na instituição financeira pública operadora do sistema 
corporativo de gestão das parcerias do Poder Executivo Estadual. 
 
11.3. Os recursos da parceria serão automaticamente aplicados em cadernetas de 
poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua 
finalidade, na mesma instituição bancária da conta específica do instrumento de 
parceria. 
 

 



 
11.3.1. Os rendimentos das aplicações financeiras poderão ser aplicados na 
execução do objeto do instrumento de parceria mediante prévia alteração do Plano de 
Trabalho formalizada por meio de celebração de Termo de Aditivo. 
 
11.4. Os recursos financeiros repassados por meio deste Edital são expressos em 
valores brutos, estando sujeitos à tributação, conforme legislação em vigor, devendo 
deles ser deduzidos, por ocasião do pagamento, todos os impostos e tributos 
previstos na legislação vigente e pertinente à matéria. 
 
12. DA EXECUÇÃO E DO MONITORAMENTO DA PARCEIRA 
 
12.1. A execução física do objeto pactuado deverá observar as condições 
estabelecidas no termo de fomento pactuado, no plano de trabalho aprovado, bem 
como na legislação competente. 
 
12.2. As parcerias poderão ser objeto de fiscalização pelo concedente, observando os 
horários, as datas e os locais previstos no Plano de Trabalho. 
 
12.3. O fornecedor dos bens e serviços deve possuir em seu CNPJ a previsão da 
atividade econômica para a qual foi contratado. 
 
12.4. Na execução da parceria devem ser observadas as vedações previstas neste 
Edital. 
 
12.5. A administração pública adotará as medidas legais previstas no Decreto nº 
32.810/2018, nos casos de execução da parceria em desacordo com o plano de 
trabalho e com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
12.6. A aquisição de produtos e a contratação de serviços com recursos da parceria 
deverão observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, 
sendo necessária, no mínimo, a realização de cotação prévia de preços no mercado 
antes da celebração do contrato, devendo ser evitada a contratação de um único 
fornecedor pelo convenente para a execução de todas as despesas constantes da 
parceria, exceto quando os bens e serviços, por sua natureza, forem correlatos entre 
si e ficar comprovado que o fornecedor possui condições de executar, por si próprio, o 
objeto contratado, demonstrando experiência, compatibilidade de objetivos sociais e o 
cumprimento de eventuais condições previstas em legislação especial. 
 
12.7. O monitoramento da execução da parceria, composto pelas atividades de 
acompanhamento e fiscalização, visa a garantir a regularidade dos atos praticados e 
a adequada execução do objeto, tomando como base o instrumento celebrado, o 
plano de trabalho e o correspondente cronograma de execução do objeto e de 
desembolso de recursos financeiros. 
 
12.7.1. O acompanhamento representa a avaliação das atividades de verificação da 
regularidade do pagamento de despesa, de ressarcimento de valores e aplicação dos 
recursos transferidos, e da avaliação dos produtos e resultados da parceria. 

 



 
12.7.2. A fiscalização representa a atividade de verificação da execução física do 
objeto do convênio ou instrumento congênere.​
 
13. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
 
13.1. Os parceiros que formalizarem termo de fomento com a Secretaria da 
Diversidade são obrigados a demonstrar a boa e regular aplicação dos valores 
recebidos, mediante detalhada prestação de contas e comprovação da execução do 
objeto, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias a contar do fim da vigência do termo de 
fomento, mediante a apresentação no e-Parcerias de: 

●​ Relatório ​ Final de Execução do Objeto ​
https://www.cge.ce.gov.br/modelos-de-documentos/; 

●​ Extrato ​ de movimentação bancária da conta específica do instrumento e 
da ​ aplicação do recurso; 

●​ Comprovante ​ de recolhimento do saldo remanescente, se houver; 
●​ Material comprobatório da divulgação do apoio do Governo do Estado do 

Ceará através da Secretaria da Diversidade e divulgação na internet e em 
locais visíveis de suas sedes sociais, nos termos do ​ artigo 11 da Lei Federal 
nº 13.019/2014. 

 
13.2. Em caso de descumprimento de quaisquer dos itens pactuados e/ou não os 
apresentar conforme as características estabelecidas, o proponente selecionado 
deverá devolver ao erário estadual os recursos financeiros correspondentes, 
atualizados na forma prevista na legislação vigente e em conformidade com o 
determinado no art. 64, §1º da Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
13.3. O descumprimento da obrigação de prestar contas ensejará a inadimplência do 
parceiro no e-Parcerias e a inadimplência no CADINE da organização da sociedade 
civil e de seu dirigente, que ficará impossibilitado de emitir certidão negativa de débito 
estadual. 
 
13.4. Identificada a situação de inadimplência da organização da sociedade civil, o 
órgão ou entidade do Poder Executivo Estadual, deverá adotar providências com 
vistas à instauração da Tomada de Contas Especial para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis e quantificação do dano, conforme estabelecido na Lei 
Complementar nº. 119/2012 e suas alterações. 
 
13.5. Concluída a instrução do processo de Tomada de Contas Especial, a autoridade 
administrativa do órgão concedente, deverá encaminhá-lo ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, nos termos previstos em seus atos normativos. 
 
13.5.1. A Instauração da Tomada de Contas Especial fica dispensada no caso em que 
o valor do débito for inferior à quantia fixada anualmente pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará para este fim, ocasião em que o processo será instruído com as 
conclusões da Tomada de Contas Especial e encaminhado à Procuradoria Geral do 
Estado, com vistas à adoção das providências cautelares necessárias à proteção do 
patrimônio público, como a inscrição do responsável na Dívida Ativa do Estado do 
Ceará. 

 

https://www.cge.ce.gov.br/modelos-de-documentos/


 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho 
e com a legislação específica, o órgão do Poder Executivo Estadual poderá aplicar à 
organização da sociedade civil as seguintes sanções, de acordo com o art. 126 do 
Decreto nº 32.810/2018: 

I – advertência; 
II – suspensão; 
III – declaração de inidoneidade. 

 
14.2. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando 
verificadas impropriedades praticadas pelo convenente no âmbito da parceria que não 
justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 
 
14.3. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem 
verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas do 
convênio ou instrumento congênere e não se justificar a imposição da penalidade 
mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
danos que dela provieram para a administração pública estadual. A sanção de 
suspensão temporária impede o convenente de participar de chamamento público e 
celebrar convênios, instrumentos congêneres ou contratos com órgãos e entidades da 
administração pública estadual por prazo não superior a dois anos. 
 
14.4. A sanção de declaração de inidoneidade impede o convenente de participar de 
chamamento público e celebrar convênio, instrumento congênere ou contratos com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando o convenente ressarcir a 
administração pública estadual pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção de suspensão.​
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. É facultada à Comissão de Seleção, em qualquer fase do processo, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de qualquer documento ou informação que deveria 
constar originariamente na proposta. 
 
15.2. A Secretaria da Diversidade e a Comissão de Seleção ficam isentas de 
responsabilidades sobre fatos decorrentes do uso indevido ou sem autorização de 
imagens e/ou obras de terceiros, respondendo por isso, exclusivamente, o 
proponente do projeto, nos termos da legislação específica, sem prejuízo da 
responsabilidade civil, criminal e administrativa. 

 



 
15.3. Os proponentes que tiverem seus projetos selecionados comprometem-se a 
divulgar o apoio do Governo do Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da 
Diversidade, fazendo constar a Logomarca Oficial do Governo do Estado em 
quaisquer projetos gráficos associados ao produto final e sua divulgação (cartazes, 
folders, panfletos, peças de vídeo, publicações e outros) e também a logomarca da 
campanha Ceará da Diversidade contra a LGBTfobia, de acordo com o padrão de 
identidade visual fornecido pela Coordenadoria de Publicidade e Marketing – COPUB, 
da Casa Civil. 
 
15.3.1. O apoio do Governo do Estado do Ceará/ Secretaria da Diversidade deve ser 
também verbalmente citado em todas as entrevistas e notas concedidas pelo 
proponente à imprensa (rádio, jornal impresso, TV e internet), bem como mencionado 
em todas as apresentações de lançamento ou divulgação do projeto. 
 
15.4. O convenente deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes 
sociais, bem como nos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as 
parcerias celebradas com a administração pública estadual, na forma do art. 11 da Lei 
Federal nº 13.019/2014. 
 
15.5. No que se refere aos projetos formalizados, a Secretaria da Diversidade terá o 
direito à utilização de imagens em campanhas educativas, publicações 
governamentais, palestras, entrevistas e outros eventos de interesse do Governo do 
Estado do Ceará. 
 
15.6. A Secretaria da Diversidade terá o direito de divulgar, exibir e distribuir os 
produtos decorrentes da realização dos projetos selecionados no presente Edital em 
quaisquer meios e suportes, desde que sem finalidade lucrativa e com referência aos 
créditos das obras. 
 
15.7. A Secretaria da Diversidade reserva-se no direito de alterar o presente Edital, 
por conveniência da Administração, sem prejuízo para as ações aqui previstas e sem 
que caiba às entidades proponentes direito a quaisquer indenizações. 
 
15.8. A superveniência de lei/decreto vincula o seu cumprimento pelas partes, em 
detrimento das normas previstas no presente Edital. 
 
15.9. A Secretaria da Diversidade não se responsabiliza por problemas na emissão 
dos documentos de inscrição. 
 
15.10. Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão de Seleção. 
 
15.11. As dúvidas relativas ao presente Edital poderão ser dirimidas com a equipe do 
Setor da Célula de Programas e Projetos da Secretaria da Diversidade, através do 
telefone (85) 3466-4085 ou pelo e-mail parcerias@diversidade.ce.gov.br. 
​
16.  Compõem este Edital como anexos: 

ANEXO I – Plano de Trabalho 

 



 
ANEXO II – Declaração da Proponente (Pessoa Jurídica) 

ANEXO III – Minuta do Termo de Fomento 

ANEXO IV – Formulário de recurso 

ANEXO V – Declaração de inexistência de parceria prévia com o Governo do 
estado do Ceará 

ANEXO VI – Atestado de Capacidade Técnica 

ANEXO VII – Declaração de Custos 

ANEXO VIII – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais 

ANEXO IX – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726/2016 e Relação de 
Dirigentes 

ANEXO X – Declaração de Conhecimento da Legislação 

ANEXO XI – Declaração de Acessibilidade 

ANEXO XII – Declaração de Identidade Visual 

ANEXO XIII – Declaração de Não Possuir Processo Semelhante 

ANEXO XIV – Declaração Anticorrupção 

ANEXO XV – Declaração de Compromisso 

ANEXO XVI – Declaração de Não Contratação com Recursos da Parceria 

ANEXO XVII – Declaração de Cumprimento das Determinações do STF 
(Recebimento de recursos públicos)​
 

Fortaleza, 13 de maio de 2026 
Secretaria da Diversidade 
Renan Ridley de Almeida Sousa 
​
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
ANEXO I 

 
PLANO DE TRABALHO 

​ ​
 ​ 1. DADOS CADASTRAIS DO PARCEIRO​ ​ ​
 ​  
a) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
Informar os dados cadastrais da organização da sociedade civil e do seu responsável 
de acordo com as informações cadastradas no e-Parcerias​
 
Organização ​da Sociedade Civil 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

CNPJ 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

Endereço 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  
Cidade 
​
​
​  
​
 ​
​
​  
​
​  

UF 
​
​
​  
​
 ​
​
​  
​
​  

CEP 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

Telefone(s) 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

Página da Internet 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

E-mail 
​ ​  

​
 
b) DO(S) RESPONSÁVEL(IS) 
​
 
Nome ​do Responsável 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

Cargo 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

Endereço 
​ ​ ​  

 



 
​
 ​ ​ ​  
​ ​  
Cidade 
​ ​
​  
​
 ​ ​
​  
​ ​  

UF 
​
​
​  
​
 ​
​
​  
​
​  

CEP 
​ ​
​  
​
 ​ ​
​  
​ ​  

RG/Órgão Expedidor 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

Telefone(s) 
​ ​  

CPF 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

E-mail 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

Outros contatos 
​ ​ ​  
Nome: 
​ ​ ​  
E-mail: 
​ ​ ​  
Tel.: 
​ ​  

​
 
c) DA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA 
O preenchimento do campo abaixo será exigido apenas quando da convocação para 
a celebração da parceria. 
​
 
Banco 
Caixa ​Econômica Federal - CEF 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

Agência e dígito 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

Conta ​Corrente e dígito 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

Outras informações: 
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  
​
 
 



 
​
2. OUTROS PARTÍCIPES ​ 
​
 ​  (  ) Interveniente (  ) Executor 

​ ​  ​ ​  
Ente/Entidade: 
​ ​ ​  
C.N.P.J: 
​ ​ ​  
Endereço completo: 
​ ​ ​  
Cidade: 
​ ​ ​  

UF: 
​ ​ ​  

CEP: 
​ ​ ​  

Telefone do Ente/Entidade: (DDD+número) 
​ ​ ​  
Nome ​do Responsável: 
​ ​ ​  
C.P.F.: 
​ ​ ​  

R.G.: 
​ ​ ​  

Órgão: 
​ ​ ​  

Endereço completo: 
​ ​ ​  

CEP: 
​ ​ ​  

Telefone do responsável: (DDD+número) 
​ ​ ​  
​
​ 3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 
Título do Projeto:​ ​ ​  
​ ​ ​  

●​ Indicar o TÍTULO do projeto a ser executado. 
​ ​ ​  ​ ​  

Período de Execução 
​ ​  

Período de Realização 
​ ​  

Início: 
​ ​  

Fim: 
​ ​  

Início: 
​ ​  

Fim: 
​ ​  

​
O período de execução abrange todas as atividades necessárias à realização do 
objeto. O período de realização trata da realização do objeto em si. 
​
 ​ Identificação ​do Projeto 
​ ​
 ​ Descrever ​ de forma resumida o projeto, informando: 

1.​ O seu objeto (identificar ​ do que se trata o projeto); 
2.​ O seu período de realização; 
3.​ O local onde será realizado; 
4.​ Resumo das ações que serão realizadas. 

 
 



 
 ​ Justificativa do Projeto 
​
Descrever a motivação do projeto de forma objetiva e compreensível, informando: 

13.​A realidade que será objeto da parceria, demonstrando o nexo entre essa 
realidade e as atividades e metas a serem atingidas; 

14.​Os benefícios econômicos e sociais a serem alcançados pelo público-alvo e 
pelo Estado; 

15.​A localização geográfica a ser beneficiada com o projeto; 
16.​A necessidade do proponente conveniar com o Estado, descrevendo o ​

interesse mútuo resultante da parceria entre o proponente e o ​
concedente; 

17.​A qualificação técnica (experiência prévia da equipe executora do ​ projeto na 
realização de projetos semelhantes) e a capacidade ​ operacional (existência 
de recursos humanos suficientes) para a ​ execução do projeto 
apresentado; 

18.​Outras informações relevantes acerca do projeto. 
●​ Descrição das Atividades do Projeto​

 ​  
●​ Descrever todas as ações do projeto, especificando cada atividade a ser 

desenvolvida. 
●​ Objetivo Geral e Objetivos Específicos 

​  
1.​ Descrever ​ o ​ resultado final ​ pretendido com a realização do 

projeto, relacionando-o com a(s) ​meta(s) a ser(em) atingida(s) e ​ com o 
impacto esperado no âmbito cultural, artístico, científico, ​ tecnológico, 
econômico, ambiental, social, etc. 

2.​ Descrever ​ as metas a serem atingidas e os meios a serem utilizados para a 
aferição do seu cumprimento; 

3.​ Indicar objetivos mensuráveis que se pretende alcançar com a realização do 
objeto, especificando a prestação de serviços e as perspectivas de atuação no 
projeto, inclusive com a geração de receitas e/ou benefícios sociais para a 
população (observar que os resultados aqui descritos deverão ser 
apresentados posteriormente na prestação de contas do fomento); 

​  
Medidas de Acessibilidade: 
​
Descrever medidas de acessibilidade das atividades e conteúdos do projeto para 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos, que promovam o exercício 
das liberdades fundamentais em condições de igualdade, visando a sua inclusão 
social e cidadania, de acordo com as características do projeto. 
 
Público Alvo: 
 
Descrever a estimativa de público que se pretende alcançar de forma quantitativa 
(informação numérica do público) e qualitativa (faixa etária, região, identidade de 
gênero, orientação sexual etc). 
​
 

 



 
●​ Contrapartida ao CONCEDENTE: 
●​ Estipular os meios de divulgação do apoio do Estado do Ceará ao projeto, 

mediante a exposição de sua marca nas peças de divulgação do ​ projeto, 
especificando a quantidade de publicações e seu local, a ​ ser realizada, por 
exemplo, em: redes ​ sociais, portfólios, ​ folders, banners, outdoors, 
jornais, spot, ​televisão, convites, revistas, camisas, bonés, etc. Observe que 
deverá constar exemplares no relatório do cumprimento do objeto a ​ ser 
anexado à prestação de contas. 

​ ​
4. ​ PREVISÃO DE DESPESAS 
​
 
Incluir a descrição e previsão das despesas a serem realizadas na execução do 
projeto, bem como eventuais encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos 
custos indiretos necessários à execução do objeto, especificando as despesas a fim 
de que seja possível a aferição do valor de mercado do item, com atenção ao valor do 
lote escolhido e aos cálculos realizados (sugerimos a utilização de planilha para o 
somatório das despesas). 
 

 

META 1 
​ ​  

VALO
R 
TOTA
L 
​
​

DATA 
INICIAL 
​
​  

DATA 
FINAL 
​
​  

Descrição da Meta​ ​  ​
​
​
 
​
​
​
​
​

DD/MM/AA
AA 
​
​  

DD/MM/A
AAA 
​
​  

ETAPA 1.1 
​ ​  

DATA 
INICIAL 
​
​  

DATA 
FINAL 
​
​  

Descrição da Etapa 
​  

DD/MM/AA
AA 
​
​  

DD/MM/A
AAA 
​
​  

ITENS 
​
​  

NATUREZ
A DA 
DESPESA 
​
​  

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
​ ​  

UNIDADE 
DE MEDIDA 
​
​  

QTD 
​
​

V. UNIT. 
​
​  

V. TOTAL 
​
​  



 

DECLARO que o cronograma físico previsto neste Plano de Trabalho apresenta 
valores que expressam a realidade de mercado, contemplando o princípio da 
economicidade devido pelas organizações da sociedade civil quando da contratação 
de bens e serviços com recursos públicos, em atenção ao art. 83 do Decreto nº 
32.810/2018. 
​ ​
5. ​ CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO – EXERCÍCIO 2026 (expresso em R$) 
​  

 

​
​
​
1.1.1 
​
​  

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

Descrever cada despesa de 
forma minuciosa com todos as 
informações que ​ possam 
influenciar no preço. 
Acrescentar quantas linhas se 
​ ​ ​ fizerem 
necessárias.​
​
 ​ ​ ​  
​ ​  

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​
​
​
 
​
​
​
​
​

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​
​
​
1.1.2 
​
​  

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  
​ ​  

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​
​
​
 
​
​
​
​
​

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​
​
​
1.1.3 
​
​  

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  
​ ​  

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​
​
​
 
​
​
​
​
​

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​
​
​
1.1.4 
​
​  

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  
​  

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​
​
​
 
​
​
​
​
​

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

​
​
​ ​
 ​
​
​  
​
​  

VALOR TOTAL DA ETAPA 1.1: 
​ ​  

Valor 
​ ​  

VALOR TOTAL DO PLANO DE TRABALHO: 
​ ​  

Valor 
​ ​  



 
​
CONCEDENTE: 
DATA: ___ / ___ / ______ 
 
6. ​ DECLARAÇÃO 
​
Na qualidade de representante legal do(a) (preencher com nome da entidade), 
DECLARO, para fins de prova junto ao GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, sob 
pena de Lei, que INEXISTE qualquer débito em mora ou situação de inadimplência 
perante o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual que impeça a transferência de recursos destinados à consecução do objeto 
caracterizado no presente Plano de Trabalho. 
 
 
Fortaleza – CE, ____ de_____________de 2026. 
​
(Responsável para organização da sociedade civil) 
(Cargo/Função) 
​
 
7. APROVAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO PELO CONCEDENTE 
 
Homologo o presente Plano de Trabalho, conforme a legislação vigente. 
 
 
Fortaleza, ____ de __________________ de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO 

 
(Pessoa Jurídica) 
 
Eu, _____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______________, órgão expedidor ______, portador do CPF nº 
______________________; responsável legal pelo(a) 
__________________________, CNPJ_______________________; com sede no 
endereço: _________________________, nº _______, na cidade de 
______________________ - _____, CEP _________________, telefone (__) 
_____________; e-mail: _________________, exercendo o cargo de 
__________________________, com mandato de ________ anos conforme disposto 
no artigo ______ do Estatuto Social, vencendo em _____/_____/______, DECLARO, 
para os devidos fins, sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal, que não 
possuo como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública do Estado do Ceará, nem seus 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, nos termos do art. 39, inciso III, da Lei Federal 
nº 13.019/2014. Declaro, ainda, para os devidos fins, que não possuo, em meu 
quadro permanente, dirigentes, servidores, colaboradores e terceirizados 
pertencentes ao quadro de servidores ativos do Governo do Estado do Ceará, 
estando de acordo com os termos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2026 
​
 

________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 
​
​
 
 

 



 
ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO 

TERMO DE FOMENTO Nº _____/2026 – SECRETARIA DA DIVERSIDADE 

PLANO DE TRABALHO Nº ___________/2026 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA DIVERSIDADE, E O(A) 
__________________, PARA O FIM QUE ABAIXO ESPECIFICA. 

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA DIVERSIDADE, com sede na 
Rua Silva Paulet, 334, Meireles, CEP 60.120-020, inscrita no CNPJ sob o nº 
50.188.190/0001-90, denominada CONCEDENTE, neste ato representada por 
seu(sua) ____________________, Sr(a). _____________, inscrito(a) no CPF sob o 
nº _____________, e o(a) ______________, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
_______________, com sede na _______________, denominado(a) CONVENENTE, 
representado(a) por seu(sua) Presidente, o(a) Sr(a). _________________, 
portador(a) do RG nº ____________ e inscrito(a) no CPF sob o nº 
_________________, residente e domiciliado na _____________, resolvem firmar o 
presente termo de fomento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente termo de fomento tem como fundamento a Lei Federal nº 
13.019/2014, o Decreto nº 32.810/2018, a Lei Complementar nº 119/2012, alterada 
pela Lei Complementar nº 178/2018, a Portaria da CGE nº 218/2018, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente, o Edital de Chamamento Público nº 01/2026 da 
Secretaria da Diversidade, e demais documentos integrantes do processo 
administrativo n° ________/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. Constitui o objeto deste instrumento o apoio financeiro concedido ao convenente 
para o implemento do projeto _______________________________, visando 
___________, conforme o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante e 
indissociável deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 



 
3.1. Para a execução das ações previstas neste instrumento, dá-se o valor global de 
R$ _________ (_______), oriundos do Tesouro Estadual, mediante dotação 
orçamentária nº _________________________________. 

3.2. Os recursos financeiros serão creditados pelo concedente na Caixa Econômica 
Federal, agência nº ____, operação nº ____ e conta nº ____, em _____ parcela(s), 
conforme cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. A vigência deste instrumento será de _____ (______) dias, a contar da data de 
sua assinatura, podendo a mesma ser prorrogada mediante a celebração de termo 
aditivo. 

4.2. A vigência poderá ser prorrogada de ofício em razão do atraso do concedente na 
liberação dos recursos financeiros da parceria, conforme cronograma de desembolso, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS 
FINANCEIROS 

5.1. A liberação dos recursos financeiros atenderá ao cronograma de desembolso 
estabelecido no Plano de Trabalho aprovado e está condicionada ao atendimento da 
regularidade cadastral e da situação de adimplência. 

5.2. Os recursos financeiros liberados serão mantidos em conta bancária específica, 
isenta de tarifa bancária, aberta em instituição financeira pública operadora do 
sistema corporativo de gestão das parcerias do Poder Executivo Estadual, cuja 
movimentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio de Ordem Bancária de 
Transferência - OBT, para pagamento diretamente a fornecedor ou prestador de 
serviços de despesas previstas no plano de trabalho, ressarcimento de valores ou 
aplicação no mercado financeiro. 

5.3. Compete exclusivamente ao convenente a responsabilidade pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal, bem como às despesas com 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução 
do objeto previsto no termo de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública estadual a inadimplência da organização da 
sociedade civil em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto 
da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução. 

 



 
5.4. Os recursos financeiros aplicados na execução do plano de trabalho serão 
provenientes, exclusivamente, de liberações efetuadas pelo concedente, de 
rendimentos de aplicações financeiras realizados pelo convenente e de depósitos 
referentes a devoluções de valores glosados. 

5.5. A propriedade dos bens e direitos remanescentes eventualmente adquiridos, 
produzidos ou transformados com recursos deste projeto fica a cargo do convenente, 
na data da conclusão da parceria, para a continuidade da execução de ações de 
interesse social. 

CLÁUSULA SEXTA – DO MONITORAMENTO 

6.1. Compete ao concedente o monitoramento da execução do termo de fomento, 
composto pelas atividades de acompanhamento e fiscalização, com vistas a garantir 
a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, designando 
para tanto:​
​ I. o(a) Sr(a). *************************, CPF ******************, como gestor(a) do 
termo de fomento, para realizar o acompanhamento do instrumento;​
​ II. o(a) Sr(a). *************************, CPF *****************, como fiscal do termo 
de fomento, para realizar a fiscalização do instrumento. 

6.2. O acompanhamento contemplará a verificação da regularidade do pagamento de 
despesa, ressarcimento e aplicação dos recursos transferidos, com base nos 
documentos de liquidação e no extrato bancário da conta específica, bem como a 
avaliação dos produtos e resultados da parceria, com base no Relatório Parcial de 
Execução do Objeto e do Termo de Fiscalização. 

6.3. A fiscalização verificará a execução física do objeto do convênio ou instrumento 
congênere a ser realizada a cada 90 (noventa) dias, contados da primeira liberação 
de recursos, compreendendo a visitação do local da execução do objeto, o registro de 
quaisquer irregularidades detectadas, emissão do Termo de Fiscalização e do Termo 
de Aceitação Definitiva do Objeto. 

6.4. Compete ao convenente a comprovação da movimentação dos recursos à 
Secretaria da Diversidade, mediante a apresentação de extrato bancário da conta 
específica do instrumento, a cada 60 (sessenta) dias contados da primeira liberação 
de recursos da parceria, e de comprovante de recolhimento dos saldos 
remanescentes, até 30 (trinta) dias após o término da vigência da parceria. 

6.5. Fica designada a Comissão de Monitoramento e Avaliação designada pela 
Portaria nº ________ para a avaliação e homologação dos relatórios técnicos de 
monitoramento e avaliação emitidos para este instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

 



 
7.1. Do Concedente: 

I. Proceder a liberação de recursos financeiros obedecendo ao cronograma de 
desembolso estabelecido no Plano de Trabalho aprovado, após a verificação da 
regularidade cadastral e a situação de adimplência do convenente;​
​ II. Acompanhar e fiscalizar a execução do termo de fomento, com vistas a 
garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, sem 
prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e externo;​
​ III. Realizar a prorrogação de ofício, por meio de apostilamento, diante do 
atraso na liberação dos recursos financeiros previstos no cronograma de desembolso 
do Plano de Trabalho, quando motivado exclusivamente pelo concedente, em prazo 
correspondente ao período do atraso;​
​ IV. Analisar a Prestação de Contas no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação pelo convenente;​
​ V. Emitir Termo de Conclusão, no caso de prestação de contas avaliada como 
Regular ou Regular com Ressalva, ou registrar a reprovação da prestação de contas 
e instaurar tomada de contas especial, caso avaliada como irregular. 

7.2. Do Convenente: 

I. Realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados, exclusivamente, 
para o pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho e ressarcimento de 
valores, por meio de Ordem Bancária de Transferência – OBT, e para aplicação no 
mercado financeiro.​
​ II. Realizar a execução física do objeto pactuado, observadas as condições 
estabelecidas no Plano de Trabalho, nos moldes do art. 88 do Decreto nº 
32.810/2018;​
​ III. Realizar a liquidação das despesas previstas no Plano de Trabalho, 
previamente ao pagamento, com vistas à comprovação da execução do objeto 
conveniado, mediante a inclusão no e-Parcerias da documentação prevista no artigo 
90, §1º, do Decreto nº 32.810/2018;​
​ IV. Realizar as aquisições e contratações de bens e serviços necessários à 
execução do objeto pactuado, com observância aos princípios da legalidade, 
moralidade, boa-fé, probidade, impessoalidade, economicidade, eficiência, isonomia, 
razoabilidade e do julgamento objetivo.​
​ V. Restituir o saldo de recursos remanescente do projeto, incluídas as receitas 
decorrentes de aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
término da vigência ou rescisão do instrumento; e os valores decorrentes de glosa 
efetuada em razão do monitoramento ou da análise da prestação de contas, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação;​
​ VI. Registrar e manter atualizadas as informações cadastrais para fins de 
submissão de planos de trabalho, celebração de termos de fomento, inclusive aditivos 
de valor, e recebimento de recursos financeiros;​
​ VII. Assegurar ao concedente as condições necessárias à fiscalização da 
execução do objeto pactuado, permitindo o livre acesso do fiscal designado neste 
instrumento a todos os atos relacionados direta e indiretamente com o ajuste 
pactuado; 
 



 
VIII. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos 

recursos transferidos pelo concedente, bem como responsabilizar-se por todos os 
encargos decorrentes da execução deste termo de fomento, inclusive os trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais, e comerciais, contribuições sindicais, dentre outros;​
​ IX. Apresentar o Relatório Parcial de Execução do Objeto, a cada 60 
(sessenta) dias contados da primeira liberação de recursos do termo de fomento, 
respeitado o prazo de envio do Relatório Final de Execução do Objeto, apresentado 
em até 30 (trinta) dias após o término da vigência deste instrumento;​
​ X. Comprovar a boa e regular aplicação dos recursos transferidos e apresentar 
o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias após o 
encerramento da vigência do instrumento, mediante a apresentação de Prestação de 
Contas;​
​ XI. Manter em arquivo os documentos originais que comprovem a execução e 
a boa e regular aplicação dos recursos recebidos, os quais permanecerão à 
disposição do concedente e dos órgãos de controle pelo prazo de 10 (dez) anos 
contados da apresentação da prestação de contas, caso aprovada, ou da sua 
regularização, caso inicialmente reprovada;​
​ XII. Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos 
relativos à execução deste termo de fomento, para fins de acompanhamento e 
avaliação dos resultados obtidos;​
​ XIII. Executar a contrapartida de divulgação da marca do Estado do Ceará e da 
Secretaria da Diversidade em todas as peças publicitárias, espaços e produtos 
relacionados ao objeto deste fomento, na forma do Plano de Trabalho;​
​ XIV. Transferir à administração pública, na hipótese de extinção do convenente, 
a propriedade de equipamentos e materiais permanentes eventualmente adquiridos 
com recursos da parceria.​
​ XV. Dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria previamente pela 
via administrativa, com a participação da assessoria jurídica da Secretaria da 
Diversidade.​
​ XVI. Divulgar a parceria celebrada com a Secretaria da Diversidade na internet 
e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações.​
​ XVII. Observar as determinações da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei 
Complementar nº 119/2012 alterada pela Lei Complementar nº 178/2018, do Decreto 
n° 32.810/2018, Portaria nº 218/2018, parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição e demais regulamentações. 

7.3. O convenente será o único responsável e executor do objeto estabelecido na 
Cláusula Segunda deste termo de fomento, sendo vedada a execução do presente 
instrumento por pessoa jurídica diversa, exceto quando houver interveniente executor, 
na forma do plano de trabalho. 

 



 
7.4. A aquisição de produtos e a contratação de serviços com recursos da parceria 
deverão observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, 
sendo necessária, no mínimo, a realização de cotação prévia de preços no mercado 
antes da celebração do contrato, devendo ser evitada a contratação de um único 
fornecedor pelo convenente para a execução de todas as despesas constantes da 
parceria, exceto quando os bens e serviços, por sua natureza, forem correlatos entre 
si e ficar comprovado que o fornecedor possui condições de executar, por si próprio, o 
objeto contratado, demonstrando experiência, compatibilidade de objetivos sociais e o 
cumprimento de eventuais condições previstas em legislação especial. 

7.5. Aplicam-se as mesmas obrigações deste item ao interveniente executor, quando 
houver. 

7.6. O concedente poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto deste instrumento no caso de paralisação, de modo a evitar sua 
descontinuidade. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS VEDAÇÕES 

8.1. É vedado(a): 

I. Despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar, salvo 
situações específicas previstas em Regulamento;​
​ II. Remuneração, a qualquer título, a servidor ou empregado público ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, por serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação 
ou qualquer espécie de remuneração adicional;​
​ III. Despesas com multas, juros ou correção monetária, referente a 
pagamentos e recolhimentos realizados fora dos prazos, exceto quando decorrer de 
atraso na liberação de recursos financeiros, motivado exclusivamente pelo órgão ou 
entidade concedente;​
​ IV. Despesa com clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, 
cujos dirigentes ou controladores sejam agentes políticos de Poder ou do Ministério 
Público, dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera 
governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do gestor do órgão responsável 
para celebração do termo de fomento;​
​ V. Despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades e servidores do concedente, do 
convenente e do interveniente;​
​ VI. Despesas com bens e serviços fornecidos pelo convenente e interveniente, 
seus dirigentes ou responsáveis, bem como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

 



 
VII. Despesas referentes a bens ou serviços que tenham sido adquiridos antes 

ou após a vigência deste instrumento.​
​ VIII. Pagamento, a qualquer título, às pessoas naturais condenadas pela 
prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de 
crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.​
​ IX. Aditamento com alteração do objeto deste instrumento;​
​ X. Utilização dos recursos em finalidade alheia ao objeto da parceria;​
​ XI. Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;​
​ XII. Alienação de equipamentos e/ou materiais permanentes eventualmente 
adquiridos com recursos da parceria, nos termos do plano de trabalho.​
​ XIII. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de 
diretrizes orçamentárias;​
​ XIV. Pagamento de cachê artístico;​
​ XV. Pagamentos de despesas com obras e serviços de engenharia. 

CLÁUSULA NONA – PRESTAÇÃO DE CONTAS 

9.1. Compete ao convenente comprovar a boa e regular aplicação dos recursos 
financeiros recebidos e a execução do objeto deste instrumento, mediante a 
apresentação de prestação de contas no prazo de 30 (trinta) dias após o 
encerramento da sua vigência, mediante a inserção no sistema de gestão das 
parcerias do Poder Executivo Estadual – e-Parceiras – dos seguintes documentos: 

I. Relatório Final de Execução do Objeto;​
​ II. Extrato de movimentação bancária da conta específica do instrumento e da 
aplicação do recurso;​
​ III. Comprovante de recolhimento do saldo remanescente, se houver; e​
​ IV. Material comprobatório da divulgação do apoio do Governo do Estado do 
Ceará, na forma do plano de trabalho. 

9.2. O cumprimento do item anterior não exime o convenente da apresentação de 
demais documentos eventualmente solicitados. 

9.3. A não apresentação da prestação de contas ensejará a inadimplência do 
convenente e a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

10.1. A Secretaria da Diversidade poderá autorizar a alteração deste instrumento, 
diante de solicitação fundamentada do convenente, ou propor, submetido à anuência 
do convenente, exceto nos casos previstos no Decreto nº 32.810/2018, mediante a 
celebração de termo aditivo ou apostilamento: 

 



 
10.2. O termo aditivo aplica-se nas hipóteses de: ampliação do valor total; redução do 
valor total sem limitação de montante; prorrogação da vigência, observados os limites 
do art. 40 do Decreto nº 32.810/2018; alteração da destinação dos bens 
remanescentes; utilização de rendimentos de aplicações financeiras; supressão ou 
inclusão de cláusula no instrumento original, inclusive quanto à atuação em rede. 

10.3. O apostilamento aplica-se nas demais hipóteses para: remanejamento de 
recursos sem a alteração do valor total; e ajustes da execução do objeto da parceria 
no plano de trabalho. Aplica-se ainda, independentemente da anuência da 
organização da sociedade civil, para a prorrogação de ofício, alteração da 
classificação orçamentária e alteração do gestor ou fiscal do instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. O presente instrumento poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por acordo 
entre os partícipes, unilateralmente, pelos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Estadual, ou em decorrência de determinação judicial. 

11.2. No caso de rescisão, o convenente fica ciente de imediato que deverá devolver 
o saldo de recursos financeiros, bem como prestar contas das despesas realizadas 
até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1. O presente instrumento será devidamente publicado no Diário Oficial do Estado 
e no Ceará Transparente, dando-se ciência de seus termos, em conformidade com o 
artigo 38 da Lei nº 13.019/2014 e artigos 62 e 63 do Decreto nº 32.810/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro do município de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem 
ser resolvidas na esfera administrativa.​
E, por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e 
indicadas, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 



 
ANEXO IV  

FORMULÁRIO DE RECURSO 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 
RECURSO AO RESULTADO PRELIMINAR DE CLASSIFICAÇÃO 
​
 
INSCRIÇÃO Nº: 
​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  
​ ​  

PROPONENTE: 
​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  
​ ​  

PROJETO: 
​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  
​ ​  

CATEGORIA: 
​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  
​ ​  

LOTE: 
​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  
​ ​  

 
REVISÃO DA PONTUAÇÃO 
 
Descrever de forma objetiva o motivo da reforma da pontuação, especificando na 
coluna da esquerda o item da Matriz de Avaliação que deseja que seja reformado e 
na coluna da direita a motivação do ajuste, se for o caso.​
 
​ ​
​ ITEM 
​ ​  

​ ​ ​ MOTIVAÇÃO DO AJUSTE 
​ ​  

​ ​
​ ​
 ​ ​
​  
​ ​  

​  
​ ​  

 



 
​ ​
​ ​
 ​ ​
​  
​ ​  

​ ​ ​ ​
​
 ​ ​ ​  
​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  
​ ​  

​
REVISÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO 
Descrever de forma objetiva o motivo da reforma da desclassificação do projeto, se 
for o caso.​
 
​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  
​ ​ ​  
​
 ​ ​ ​  
​ ​  
​ ​  
​
 

________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARCERIA PRÉVIA COM O ESTADO DO 
CEARÁ 
​
​
 
Eu, (RESPONSÁVEL LEGAL), portador(a) da Carteira de Identidade nº (Nº RG e 
ÓRGÃO EXPEDIDOR), e portador do CPF nº (Nº CPF); declaro, para os devidos fins, 
que o(a) (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL), com CNPJ de número (Nº CNPJ), 
do(a) qual sou responsável, não possui parceria prévia com o Estado do Ceará, 
estando de acordo com os termos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2026. 
​
 
​
 

________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
ANEXO VI  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

​
Eu, NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE PROPONENTE, CPF Nº XXXX, 
ATESTO, para fins de formalização de Termo de Fomento no âmbito do Secretaria da 
Diversidade, que o(a) NOME DA ENTIDADE PROPONENTE, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 00.000.000/0000-00, situado(a) no(a) ENDEREÇO COMPLETO com CEP, 
apresenta capacidade técnica e operacional para a Objeto da Proposta, em 
atendimento ao art. 33, inciso V da Lei 13.019 de 2014 e art. 87, considerando as 
experiências adquiridas na execução de projeto(s)/ação(es) na(s) área(s) que 
pretende atuar, bem como qualificação profissional do seu quadro pessoal, e 
comprovação que dispõe estruturas física conforme anexo. 

O(s) projeto(s)/ação(es) descrito(s) foi(ram) executado(s) com qualidade, não 
existindo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade 
da entidade com as obrigações assumidas, confirmando assim a capacidade técnica 
e operacional para a execução do que foi proposto. 

 

 

________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 

 

 

 

​
 

 



 
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUSTOS 

Eu, NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE PROPONENTE, portador da carteira de 

identidade nº 000000000, expedida pelo ORGÃO/UF, CPF 000.000.000-00, na 

condição de representante legal do(a) NOME COMPLETO DA 
PROPONENTE/RAZÃO SOCIAL, CNPJ nº 00.000.000/0000-00, ATESTO a planilha 

de custos, bem como as cotações obtidas, inseridas no Sistema Eletrônico 

Transferegov, proposta n.º 00000/20XX. 

Ademais, DECLARO que os custos apresentados estão de acordo com os praticados 

no mercado. 

 

​
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, 

de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a 

[identificação da organização da sociedade civil – OSC]: 

●​  ​ dispõe ​ de instalações e outras condições materiais para o ​
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o ​
cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

●​  ​ pretende ​ contratar ou adquirir com recursos da parceria as 
condições ​ materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
​ previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

●​ ​ dispõe ​ de instalações e outras condições materiais para o ​
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o ​
cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, ​
contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para ​ tanto. 

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, 

conforme a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 

da declaração. 

​
​
________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 



 
ANEXO IX  

 
DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016, E RELAÇÃO DOS 

DIRIGENTES DA ENTIDADE 

​
Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da 

sociedade civil – OSC], nos termos dos arts. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto 

nº 8.726, de 2016, que: 

●​ ​ Não ​ há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de 
​ Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade ​ da 
administração pública federal; ou (b) cônjuge, companheiro ou ​ parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo ​ grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”. Observação: ​ a presente vedação não se 
aplica às entidades que, pela sua ​ própria natureza, sejam constituídas 
pelas autoridades ora ​ referidas (o que deverá ser devidamente informado 
e justificado ​ pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no 
instrumento de ​ parceria simultaneamente como dirigente e administrador 
público ​ (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de ​2014);​
 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

​ ​  

Nome ​do dirigente e 
cargo que ocupa na 
OSC 

​ ​  

Carteira de identidade, 
órgão expedidor e CPF 

​ ​  

Endereço residencial, 
telefone e e-mail 

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

 



 

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

​ ​ ​ ​
 ​ ​ ​  

​ ​  

●​ Não ​ contratará ​ com ​ recursos ​ da ​ parceria, ​ para ​ prestação 
de ​ serviços, ​ servidor ​ ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da 
administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias;​
 

●​ Não ​ serão ​remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) 
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ​ ou entidade 
da administração pública federal; (b) servidor ou ​ empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ​ ou função de confiança, 
de órgão ou entidade da administração ​pública federal celebrante, ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente ​ em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ​ ressalvadas as hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de ​ diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais 
condenadas pela ​ prática de crimes contra a administração pública ou contra 
o ​ patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei ​ comine 
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ​ ocultação de 
bens, direitos e valores. 

 

________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 
 



 
ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO 

​
​ ​ Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXXX, 
responsável pelo (a) XXXXXXXXXXX (nome do proponente), declaro ter 
conhecimentos da legislação que dá suporte/amparo legal à celebração do Termo de 
Fomento:​
 

●​ ​ Lei de Diretrizes Orçamentária de 2025; 
●​ ​ Lei 8.666/1993, e suas alterações; 
●​ ​ Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 
●​ ​ Decreto nº 8.726, de abril de 2016; 
●​ ​ Acórdãos do Tribunal de Contas da União que sejam aplicáveis aos 

​ instrumentos; e 
●​ ​ Outras legislações que porventura dêem suporte legal à parceria. 

​
 

 

​
 

________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

​
 

Eu, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 
xxxxxxxxxxxxx, expedida pela SSP/xx, CPF nº. xxxxxxxxxxxxx, declaro que a 
xxxxxxxxxxxxx (nome da entidade), CNPJ/MF n.º xxxxxxxxxxxxx, situado (a) à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxx, DECLARO, para todos os fins de 
direito que realizarei todas as intervenções que se fizerem necessárias para promover 
a acessibilidade de pessoas com mobilidade reduzida e pessoas com deficiência ao 
projeto : xxxxxxxxxxxxx, conforme Termo de Fomento a ser firmado entre esta 
xxxxxxxxxxxxx (nome da entidade) e a Secretaria da Diversidade.​
 

​
 

________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE IDENTIDADE VISUAL 

​
 

​ Eu, XXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXX, na qualidade de dirigente do 

(a) XXXXXX (nome da instituição proponente/prefeitura), declaro que a XXXXXX 

(nome da instituição proponente) se obriga, em razão do Termo de Fomento, a 

mencionar em todos os seus atos de promoção e divulgação do projeto, objeto deste 

instrumento, por qualquer meio ou forma, a participação da Secretaria da Diversidade, 

inclusive mediante afixação de placa provisória, em destaque no local das obras 

(quando for o caso), no início e durante estas e, após a sua conclusão, através de 

placas definitivas contendo a identificação MIR, de acordo com o Manual de Uso da 

Marca do Governo Federal. 

A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de Fomento deverá ter 

caráter exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social. 

É vedado às partes utilizar nas atividades resultantes deste instrumento, nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

 

________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

​
 

 

 

 



 
ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR PROCESSO SEMELHANTE 

 

​ ​ Eu, ....................................................................., residente e domiciliado 

à ................................................................................., portador (a) da Carteira de 

Identidade n.º ......................, expedida pela SSP/........, CPF nº. 

.........................................., declaro que a .....................(nome da 

entidade)..................., C.N.P.J/MF n.º .................................................., situado (a) à 

..........................................................................................., CEP: .................., que não 

possui projetos em tramitação em qualquer esfera do governo com o mesmo objeto 

e/ou despesas do projeto para o qual está solicitando o recurso. 

​
 

​
________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 

 

​
 

 
 



 
ANEXO XIV​

 

DECLARAÇÃO DE ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu, ________________________________(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), 
representante legal da _______________(nome da empresa/organização contratada 
ou convenente), regularmente inscrita no CNPJ sob o 
nº_________________________, declaro, para os devidos fins, que a 
empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob 
sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos 
vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração 
Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de 
agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. 

Outrossim, declaro que a empresa/entidade envida os melhores esforços para 
prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas 
atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de 
desvios éticos e de integridade. 

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

​
​
 

________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 

 

 

 

 

 



 
ANEXO XV​

​
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 

​
 

Eu, NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE PROPONENTE, portador da 

carteira de identidade nº XXXXXXX, expedida pelo ORGÃO/UF, CPF 

XXX.XXX.XXX-XX, na condição de representante legal do (a) NOME 

COMPLETO DA ENTIDADE PROPONENTE/RAZÃO SOCIAL, CNPJ Nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declaro o compromisso de: 

●​ ​ ​
 ​ Dispor ​ dos recursos informatizados necessários ao acesso ao 
Sistema ​ Eletrônico Transferegov, com o objetivo de alimentar, atualizar e 
​ acompanhar de forma permanente o referido sistema, de acordo com a 
​ norma vigente, durante todo o período da formalização da parceria ​até 
prestação de contas final; 

●​ Dar ​ publicidade ao Projeto/Programa, durante toda a execução, em ​
observâncias a aplicação dos selos e marcas, adotadas pela Secretaria da 
Diversidade do Governo do Estado do Ceará, de acordo com ​ o 
estipulado no Manual de selos e marcas do Governo Federal, ​ inclusive, 
em ações de patrocínio. 

●​ Previamente ​à confecção dos materiais, encaminhar para aprovação os ​
layouts, juntamente com o número do convênio, processo e nome do ​
programa/projeto/evento, para o e-mail: parcerias@diversidade.ce.gov.br.  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

​
 

________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO XVI 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO COM RECURSOS DA PARCERIA 

Eu, NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE PROPONENTE, portador da carteira de 

identidade nº 000000000, expedida pelo ORGÃO/UF, CPF 000.000.000-00, na 

condição de representante legal da NOME COMPLETO DA PROPONENTE/RAZÃO 

SOCIAL, CNPJ nº 00.000.000/0000-00, declaro para os devidos fins de celebração de 

Termo de Fomento, no âmbito da Secretaria da Diversidade do Governo do Estado do 

Ceará, que a presente Entidade não contratará com recursos da presente parceria, 

empresas que sejam do mesmo grupo econômico; tenham participação societária 

cruzada; pertençam ou tenham participação societária de parentes de dirigentes ou 

funcionários da entidade, possuam o mesmo endereço, telefone e CNPJ; bem como, 

que as cotações relativas aos itens previstos no Plano de Trabalho não apresentaram 

incompatibilidade, no que se refere a situação cadastral dos fornecedores e a 

classificação de atividades econômicas – CNAE em relação ao serviço ou 

fornecimento de material alusivo à respectiva cotação, e ainda, responsabilizar-se-á 

pela veracidade dos documentos apresentados referentes às pesquisas de preços 

junto aos fornecedores. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.​
 

​
 

________-CE, ___ de________ de 20__. 

 

____________________________________​

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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	I. Relatório Final de Execução do Objeto;​​II. Extrato de movimentação bancária da conta específica do instrumento e da aplicação do recurso;​​III. Comprovante de recolhimento do saldo remanescente, se houver; e​​IV. Material comprobatório da divulgação do apoio do Governo do Estado do Ceará, na forma do plano de trabalho. 
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	10.2. O termo aditivo aplica-se nas hipóteses de: ampliação do valor total; redução do valor total sem limitação de montante; prorrogação da vigência, observados os limites do art. 40 do Decreto nº 32.810/2018; alteração da destinação dos bens remanescentes; utilização de rendimentos de aplicações financeiras; supressão ou inclusão de cláusula no instrumento original, inclusive quanto à atuação em rede. 
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